
 

  
 

 

 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

 

Eu, ANTONIO UBIRAJARA BOGEA UMBUZEIRO JUNIOR, 

Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente, na condição de ordenador de 

despesas, AUTORIZO a formalização do aditivo de prazo do contrato 

administrativo 23-0316-007-SEMMA, firmado com a empresa C. E. SANCHES 

& CIA LTDA EPP, CNPJ: 13.427.177/0001-10, alusivo a INEXIGIBILIDADE 

Nº. 005/2023-PMA, que tem como objeto a Contratação de empresa de 

consultoria técnico-especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria com o objetivo de apoiar a administração municipal e suas secretarias 

na reestruturação e elaboração do plano de carreira dos servidores do quadro geral 

e dos profissionais da área da saúde, juntamente com o cálculo de impacto 

orçamentário financeiro, conforme Termo de Referência. 

Remeto os autos ao Setor de Licitações para as devidas providências 

necessárias ao prosseguimento do processo administrativo. 

 

Altamira - PA, 04 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

 

ANTONIO UBIRAJARA BOGEA UMBUZEIRO JUNIOR 

Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente  
Decreto no 858, de 02 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

 
Secretaria Municipal de Gestão do Meio Ambiente  

                              Rua Abel Figueiredo, Nº 651, Bairro Aparecida, CEP: 68.377-395, Altamira/PA. 
E-mail: semat@altamira.pa.gov.br 
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